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o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de acordo com o que aprovou à Câmara

de agosto de 2001, promulga à seguinte lei:

Municipal, em sessão ordinária de 14

Artigo 1º - Fica denominada RUA ANTONIO

TEL, a via pública da sede do Município, conhecida como
PEDROSO PIMEN m Victório Antonio De Santi II, com
Rua “01”, do loteamento denominado Jardi

no na Avenida Moacyr Berwerth do
início na Avenida Miguel Bucalem € térmi

mesmo loteamento.

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogada as disposiçõesemcontrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 205 30 (trinta) dias do

| e um).
e 2001 (doismi      mês de agosto do ano d  

rno, na data supra.

f) h / )

Duo forces eat
/ pARA SAN!

CLÉLIA MAC de Governo-

Arquivada em livro Pf

«Publicada no jornal loca

as


